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Cargo: R11 - PROFESSOR PNS-P2 - LÍNGUA PORTUGUESA 

Disciplina: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

    

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou Indeferido) Resposta Alterada para: 

36 - X A conexão entre alunos e professores, acerca 
dos conflitos a respeito das compreensões 
decorrentes do uso de norma-culta, quando os 
discentes atingem a fase em que produzem seus 
diálogos e produções textuais na escola e se 
consideram independentes e autossuficientes. 

INDEFERIDO GABARITO MANTIDO 

42 - X A partir de sua divisão silábica, pró-prio é uma 
paroxítona terminada em ditongo.  

INDEFERIDO GABARITO MANTIDO 

47 - X O verbo ‘convocar’ possui dupla exigência de 
complemento verbal (um objeto direto [-nos] e um 
objeto indireto [a prestar condolências]). Nas 
demais alternativas, o verbo ‘dar’ é bitransitivo, 
dessa forma dois objetos indiretos são incorretos, 
pois um deveria ser direto (‘Dar aos outros a 
atenção...); na letra (d), o verbo ‘informar’ é 
bitransitivo, o que exige que um dos 
complementos deve ser não preposicionado 
(Informei-lhe o novo horário. [lhe=a ele, a ela = 
objeto indireto], por isso o objeto “do novo 
horário...”, tendo preposição DE é um segundo 
objeto indireto [indevido]); na letra (c), o verbo 
transitivo direto ‘cumprimentar’ não pode ser 
usado com o objeto indireto LHE, poderiam estar 
usados no lugar O, A, OS e AS; na letra (b), o 
verbo pronominal ESVAIR-SE precisa ser 
complementado pela preposição EM (... 
esvaíram-se EM lágrimas). 

INDEFERIDO GABARITO MANTIDO 

  

 

 

 

 


